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LEI Nº 1.894 DE 08 DE MARÇO DE 1982 
  

  

"Dispõe sobre a remissão parcial de crédito tribu 

tario". 

DR. CLAIN FERRARI,Prefeito Municipal de Indaiatu- 

ba,usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele - 

sanciona e promulga a seguinte lei:- 

“Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a con 

ceder remissão dos créditos tributários municipais provenien- 

tes de acréscimos legais sobre as taxas de conservação de - 

vias e logradouros públicos, limpeza e iluminação pública, in 

cidentes sobre os próprios estaduais e lançados até o exerci- 

cio de 1.981, acréscimos esses devidos pela Fazenda do Estado 

de são Paulo e decorrentes do pagamento extemporâneo do prin- 

cipal. 

Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de - 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 08 de mar 

ço de 1982. 

DR. IN FERRARI: 

PREFÉI MUNICIPAL 

nam ERRARI


